
Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

 
INDICAÇÃO Nº 005 /2023 

 

Indico à Mesa da Câmara, depois de observadas as formalidades 

regimentais de praxe, para que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando os 

seus bons préstimos, no sentido de Sua Excelência determinar à Secretaria Municipal 

competente, para que realize a iluminação do ponto de ônibus localizado na Rua 

Tomaz Jasso, altura do nº 468, para proporcionar maior segurança aos usuários do 

transporte público. 

 
JUSTIFICATIVA 

 

De acordo com relatos de usuários do transporte público, no local do ponto 

de ônibus em questão (foto abaixo) não há iluminação pública adequada, suscitando risco 

de violência e insegurança. 

O ponto de ônibus localiza-se defronte ao Flex Atacarejo, outrora 

Supermercado Bon-Netto. 

 

 

 

Câmara Municipal de Jaguariúna, aos 24 de janeiro de 2023. 

a. VEREADOR FRANCISCO DE SOUZA CAMPOS 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária realizada em 07 de fevereiro de 2023. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 08 de fevereiro de 2023. 
 

 

VEREADOR ROMILSON SILVA 

Presidente 

 


